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O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.227, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Declara facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais no 
dia 16 de Fevereiro de 2021, nos 
moldes que específica.”

“TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais que a Lei Orgânica 
lhe confere,

DECRETA:

Artigo 1º. Será facultativo o ponto nas repartições 
públicas municipais no dia 16 de fevereiro de 2021 – 
terça-feira, no período integral.

§1º. A medida do artigo 1º não atinge os órgãos 
municipais que por sua necessidade não podem sofrer 
interrupções. Serviços Emergenciais (Ambulância) e 
Limpeza Pública.

Artigo 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário.

COROADOS/SP, 12 de fevereiro de 2021.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Registre-se e publique-se como de costume

Portarias

Portaria nº 13, de 12 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre designação para o 
exercício de atribuições eventuais 
nos termos que especifica”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, 
resolve baixar a seguinte Portaria:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a Sra. Celina da Silva Meirelis, 
portadora do RG nº 23.628.564-6 SSP/SP e do CPF 
nº 095.640.388-39, Assistente Social, lotada no Órgão 
Gestor da Secretaria de Assistência Social, para exercer 
suas atribuições eventualmente na Secretaria Municipal 
de Saúde, para apoio em visitas técnicas, quando da 
ausência de seu profissional de Serviço Social do quadro 
de servidores lotados na respectiva Secretaria, em 
conformidade com o Ofício SMAS nº 016/2021.

Art. 2º A servidora não terá acréscimo de vencimentos, 
por estar executando sua função, quando requisitada, 
conforme necessidade do setor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 12 de fevereiro de 2021.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

João Arantes Silva

Chefe de Gabinete
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